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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS

                                                                  MUNICÍPIO DE TUNAS/RS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2026

O Prefeito Municipal de Tunas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, determina à Assessoria Jurídica que analise os fatos e fundamentos legais sobre possibilidade de contratação, pela modalidade de Dispensa de Licitação, da empresa 33.316.503 WALESKA JOANA DE BARROS PINHEIRO, CNPJ n° 33.316.503/0001-20, com sede na Rua Jorge Amado, n° 998, Bairro Stela Matutina, CEP 99.600-000, Nonoai/RS, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, pelo período de 12 (doze) meses, totalizando R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais), para Prestação de Serviços Previdenciários ao Regime Próprio de Previdência.
[bookmark: _GoBack]Os trabalhos de Assessoria Administrativa na Área Previdenciária serão Prestados através de Suporte Técnico para os seguintes serviços: 
1. Assessoria na Elaboração dos demonstrativos das informações Previdenciárias e Repasse- DIPR;
1. Análise e Lançamento das Bases de Cálculo;
1. Análise e Lançamentos dos Valores Pagos referente a Contribuição Patronal, Aportes, retenção dos Servidores, Parcelamentos e demais Receitas;
1. Análise e Lançamentos dos Valores recebidos a Título de Compensação Previdenciária e Rendimentos de Aplicações Financeiras, e Ouros Recebíveis; 
1. Análise e Lançamentos das Despesas do RPPS;
1. Inclusão de Legislação junto ao Gescon.

Em anexo segue proposta da empresa acompanhada da qualificação necessária.

Nada mais.

Tunas/RS, 18 de junho de 2026.



_______________________
PAULO HENRIQUE REUTER
Prefeito municipal de Tunas
















DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2026
PARECER JURÍDICO

O referido processo visa a contratação, pela modalidade de Dispensa de Licitação, de pessoa jurídica para realização de Prestação de Serviços Previdenciários ao Regime Próprio de Previdência. 
O valor estimado para contratação é de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, pelo período de 12 (doze) meses, totalizando R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais), sendo para tanto, contratada a empresa 33.316.503 WALESKA JOANA DE BARROS PINHEIRO, CNPJ n° 33.316.503/0001-20, com sede na Rua Jorge Amado, n° 998, Bairro Stela Matutina, CEP 99.600-000, Nonoai/RS.
Assim, seguindo estas informações, e partindo do princípio que a contratação não supera o limite previsto no artigo 75, II da Lei 14.133/21, esta licitação pode seguir a modalidade Dispensa de Licitação, desde que a empresa a ser contratada possua a documentação necessária e que haja dotação orçamentária para efetivação do empenho.
É o parecer.

Tunas-RS, 19 de junho de 2026.



____________________
THALIS VICENTE DAL RI
OAB/RS 54-769

























DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2026
RATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Tunas/RS, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, RATIFICA a Dispensa de Licitação n° 15/2026, que visa a contratação de pessoa jurídica para realização de Prestação de Serviços Previdenciários ao Regime Próprio de Previdência, sendo contratada a empresa 33.316.503 WALESKA JOANA DE BARROS PINHEIRO, CNPJ n° 33.316.503/0001-20, com sede na Rua Jorge Amado, n° 998, Bairro Stela Matutina, CEP 99.600-000, Nonoai/RS, O valor estimado para contratação é de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, pelo período de 12 (doze) meses, totalizando R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais). Esta licitação se ratifica nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021.

Tunas-RS, 22 de junho de 2026.




_______________________
PAULO HENRIQUE REUTER
Prefeito municipal de Tunas
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